
CIHIHTI DO PUrllTO 
-

DêCRETO NR 904 de 10 de maio de 1.978. 
DispÕe sobre a abertura �e um cr;cito adj 
cional,suplementar a diversas verbas de 

orçamento vigente. 
REINALDO ANTONIO SILVA,Prefeito do Municipio de Assis, no 

usp de suas atribuições legais,devidamente autorizado pala lei Municipal 
nR 1.978 desta ·data: 

D E C R E T A: 
Artigo IR - Fica aberta na Divisão de Contaiilida�e da Prefeitura Muni

cipal,um cr;dito adicional,suplementar no valor de cri 

l.28 1.356,80(hum milhão trezentos e oitenta e um mil tre -
zentos e.cincoenta e seis cruzeiros e oitenta centevos),su-' 
plementar as seguintes dotações orçament�rias da Administra
ção Direta,a saber: 
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��PAP.TAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
, 

Serviços Tecnicos e Auxiliares 
Administração e Planejamento 
Planejamento Governamental 
Organização e Modernização Administrativa 
Estudos e Projetos T;cnicos 
Serviços de Terceiros 
Remuneração de Serviços Pessoais • • •  

• • • •••••• • • ••••• • • • • • • • • • • •  560.000,00 
-

Divisao de Obras e Serviços 
-

Administraçao e Planejamento 
Administração 
Administração Geral 
Espargidor de asfalto 
Equipamentos e lntelaçÕes 

DIVISÃO DE OBRAS E SERVICOS 
Habitafão e Urbanismo 

• • • • •• 2 1.356,80 

, 

Serviços de Utilidade Publica 
Parques e Jardins 
Construção do Centro Social Urbano 
Obras P�blicas ••• •••••• • • •••800 , 000, 00 
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• 

• 
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Artigo 2R 

Artigo Sll 

Artigo 4R 

TOTAL ••• •• • • • • • • • •• • • •• • •••••• c.t 1 • 381 • 356, 80 
As despesas com a execução desta lei correrão por conta doi 
seguintes recursos financeiros,a saber: 
a- Por excesso de arrecadação e se verificar na Receita 
Tribut�ria do MunicÍpio •••••••••••••••••• 21.356,80 
b- 0Por excesso de arrecadação e se verificar em Transfer;� 
eia de Capital • •  • • • •• • • •• • • • • • •••• •• 1 . 360 . 000, 00 

TOTAL • • • •••• • • • ••••• c.t 1.381.356,80 
, 

• d -Este Decreto entrara em vigor na ata de sua ediçao. 
Revogam-se as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis,em 10 de maio de 1.978. 

nn�� �lcentara 
Diretor DepartR Administração 

-,·-=-� · Reinaldo Antonio Silva 
Prefeita Municipal 
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